
INDICAÇÃO Nº 
1737
, DE 2013

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, a liberação de R$ 30.000,00 (trinta mil reais), para a implantação de uma academia ao ar livre, no município de Santa Ernestina.

JUSTIFICATIVA

O município de Santa Ernestina, com uma população aproximada de seis mil habitantes, classificado no grupo 4 do IPRS, para que a sua Secretaria de Esportes possa implantar ações de desenvolvimento esportivo em caráter formativo-educacional, a fim de proporcionar oportunidade de práticas esportivas e de lazer, às classes menos privilegiadas, com a implantação desta academia, proporcionará uma melhor qualidade de vida aos seus munícipes.

Sala das Sessões, em

Deputado Luis Carlos Gondim
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